
VEREADOR: ALAN BALBINO
CPF Nº: 404.156.604-59
MÊS/ANO: AGOSTO/2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software;
2 Locação de móveis e equipamentos;
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;
5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet;
7 Telefone móvel; R$ 72,88
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias;
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;
12 Gastos com refeição; R$ 3.786,03
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos; R$ 4.500,00
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;
16 Impressos gráficos;
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital;
18 Gastos com funcionamento do gabinete; R$ 856,95
19 Veiculação de Propaganda e Publicidade R$ 6.000,00

R$ 15.215,86

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 
atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela 
veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió,  31 de agosto de 2022.

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 
ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL







 

 

 

Recibo 
 
 
 
 
 

 

Recebemos do Sr. Alan Helton de Omena Balbino, a importância de 

R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) referente à execução de 

serviços de serviços de publicidade e propaganda e consultoria em 

Publicidade, conforme NFS-e de nº 26. 

 
 
 
 

Maceió, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo 

23.115.393/0001-84 

 

 
 CONFERIDO EM 31/08/2022 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

AGOSTO/2022 

 

 O trabalho executado durante o mês de agosto foi de acordo com a 

execução do planejamento estratégico das programações e divulgação em sites, 

blogs, jornais e rádios, de acordo com o contrato firmado, os trabalhos foi 

apresentado e aprovado pelo vereador Alan Balbino.  

 As ações pontuais é sempre alinhada com um checking publicitário e um 

deadline bem pontual em tempo real, uma ferramenta completa que, em poucos 

cliques, é capaz de fornecer informações relevantes para tomadas de decisões. 

Além disso, está apontando em tempo real, a inserção dos spots programados, 

de acordo com a autorização do vereador Alan Balbino. 

 O serviço prestado conforme NFS-e nº 26 emitida em 31/08/2022 de 

propaganda e publicidade, foi executado com exclusividade o planejamento 

estratégico de publicidade do vereador Alan Balbino durante o mês de agosto, 

acompanhando suas atividades e criando o mailing de acordo com seu brand 

management, fidelizando suas atividades e ações próximo de seu público-alvo.  

  

 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo  
CNPJ 23.115.393/0001-84 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

https://www.alagoasnamidia.com.br/alan-balbino-protocola-projeto-para-criar-pontos-

de-embarque-e-desembarque-para-usuarios-de-aplicativos-de-transporte/ 

Alan Balbino protocola projeto 

para criar pontos de embarque 

e desembarque para usuários 

de aplicativos de transporte 
DESTAQUE 

22 de agosto de 2022 

Após ouvir as reivindicações dos motoristas de aplicativo da capital, o vereador Alan 

Balbino protocolou um projeto de lei para a criação de pontos de embarque e 

desembarque para os usuários de aplicativos de transporte particular no Município de 

Maceió. 

Antes do projeto, o vereador já tinha encontrado alguns motoristas para uma reunião e 

ouviu as demandas dos condutores. Essa é a forma que o vereador escolheu para ser o 

ponto chave do seu mandato: ouvir os maceioenses para entender as necessidades de 

cada um. 

“Na semana passada tivemos uma segunda reunião e eu já levei um projeto de lei que 

foi fruto da nossa primeira conversa. Além disso, o deputado estadual Davi Maia 

também esteve presente, visto que, são reivindicações na esfera municipal, estadual e 

federal. Juntos, unimos forças e abraçamos essa categoria que é tão perseguida”, explica 

Alan. 

No projeto de lei, o vereador propõe pontos de embarque e desembarque para 

motoristas. “Deverão ser instalados os pontos de embarque e desembarque nos 

seguintes lugares: Aeroportos; rodoviárias; próximo a escolas e creches; bancos, entre 

outros”, diz um trecho do projeto. 

“A ausência destes pontos vêm causando grandes prejuízos para esta classe de 

trabalhadores, uma vez que, ao realizar o embarque e desembarque de passageiros os 

motoristas acabam sofrendo penalidades como multas de trânsito, trazendo dispêndio 

financeiro. O projeto em tela evitará essas multas, tendo em vista que a maioria delas 

ocorrem por parar em locais proibidos para que os seus passageiros embarquem e 

desembarquem”, justifica o vereador. 

Alan reforça que, apesar do projeto de lei ser no âmbito municipal, ele pretende levar 

essa bandeira como candidato a deputado federal. 

“Sei que posso fazer por essa categoria que é tão perseguida e que já sofre tantas 

penalidades. Quero ser a voz deles dentro da Câmara e lutar por melhorias”, conclui. 

Fonte: Assessoria 
 



 
 
 
 

 

 

  CONFERIDO EM 31/08/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022 
 

PODE PARAR - Dispõe sobre a criação de pontos de embarque e 

desembarque para os usuários de aplicativos de transporte particular no 

Município de Maceió. 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, APROVA: 

 

 

 
Art. 1º. Serão criados no Município de Maceió pontos de embarque e desembarque para motoristas que 

realizam transporte individual remunerado de passageiros solicitando o serviço por meio de aplicativos e/ou 

plataformas tecnológicas que realizam o intermédio da referida prestação de serviço. 

 
Parágrafo único: Deverão ser instalados os pontos de embarque e desembarque nos seguintes lugares: 

I. Aeroportos; 

II. Rodoviárias; 

III. Hospitais, maternidade e unidades de pronto atendimento (UPA); 

IV. Próximo a escolas e creches; 

V. Praças; 

VI. Bancos; 

VII. Órgãos e/ou Entidades Públicas; 

VIII. Centro da cidade. 

Art. 2º. A permanência nos locais citados no parágrafo único do artigo 1º desta lei será de até 10 (dez) 

minutos limitados à 03 (três) veículos por ponto de embarque e desembarque. 

Parágrafo único: O embarque e desembarque nos pontos sinalizados e no período previsto no Caput deste 

artigo, não serão consideradas infrações de trânsito pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei. 

Art. 4º.  O prazo para instalação destes pontos deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Maceió, 29 de Julho de 2022. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
O projeto de lei supramencionado tem como objetivo a criação de pontos de embarque e 

desembarque de passageiros para os motoristas de aplicativo, tendo em vista o aumento do número de 

veículos que oferecem o serviço de transporte particular neste Município. 

A ausência destes pontos vêm causando grandes prejuízos para esta classe de trabalhadores, uma 

vez que, ao realizar o embarque e desembarque de passageiros os motoristas acabam sofrendo penalidades 

como multas de trânsito, trazendo dispêndio financeiro. O projeto em tela evitará estas multas, tendo em 

vista que a maioria delas ocorrem por parar em locais proibidos para que os seus passageiros embarquem e 

desembarquem. 

Nesta senda, solicito o apoio dos Ilustríssimos Vereadores para que o presente projeto seja aprovado 

nesta casa Legislativa, equilibrando a atividade e criando um ambiente equânime entre todos os motoristas 

e dando à eles uma melhor qualidade de trabalho, evitando o impacto financeiro para estes trabalhadores. 

 
Maceió, 29 de Julho de 2022. 

 
 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 

PERÍODO: AGOSTO DE 2022 

 
 Esta Consultoria Jurídico-Legislativa tem como missão pesquisar a constitucionalidade 

dos Projetos de Lei, bem como a elaboração dos pareceres e opiniões jurídicas nos 

processos inerentes ao exercício do Mandato Parlamentar do Vereador Alan Balbino, bem 

como, elaborar e formular proposições, emendas, relatórios, projetos de lei entre outras 

atividades. 

A consultoria Jurídica tem por escopo atuar em todas as áreas do Direito, 

principalmente no ramo do Direito Administrativo, através de emissão de pareceres, análises 

de projetos de Lei e orientações gerais atinentes ao exercício do mandato do vereador Alan 

Balbino. Este relatório tem por fim esclarecer e apresentar as principais atividades prestadas 

no âmbito Jurídico que foram realizadas durante o mês de abril. 

Entre tantas atribuições de um vereador em mandato Legislativo e a elaboração de 

Projetos de Lei, representações, pedidos de informação e demais imputações, são 

prioridades do parlamentar, por isso, ressaltamos a elaboração de Projetos de Le i ,  que 

é de  interesse Público incluindo várias resoluções que foram acompanhadas tecnicamente, 

segue abaixo: 

 

  PODE PAR AR –  PRO CESSO Nº  0 80100 30  

 

  Declaro que prestei serviços de consultoria jurídica ao parlamentar, através de 

emissão de  pareceres, análises de projetos de Lei bem como orientações jurídicas junto ao 

gabinete do vereador.  

 

Maceió, 30 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 



 

RECIBO 

 

R$ 4.500,00 

 

 Eu, Mayara da Silva Costa, inscrita na OAB/AL nº 18.057, recebi do vereador Alan 

Helton de Omena Balbino, inscrito no CPF sob o nº 404.156.604-59, a importância de R$ 

4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), referente à consultoria jurídica em pesquisas 

parlamentares, o pagamento refere-se ao mês de agosto/2022, conforme NFS-e nº 04. 

 

Maceió-Al, 30 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 CONFERIDO EM 30/08/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 CONFERIDO EM 30/08/2022 

 

 

 

 
ALAN BALBINO 

Vereador 
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                               CONFERIDO EM 31/08/2022 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONFERIDO EM 31/08/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

RELATÓRIO  

 

 

 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 27672 de 23/08/2022 da empresa Bar e 

Restaurante Potiguar Eireli EPP, CNPJ 22.831.684/0001-06, no valor de R$ 212,30 (duzentos e 

doze reais e trinta centavos), venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 23 de 

agosto de 2022 para esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – 

Verba Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria. 

 

 

 

 

Maceió, 23 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

CONFERIDO EM 31/08/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 1667 de 24/08/2022 da empresa Cynara 

Rocha Loureiro, CNPJ 36.266.075/0001-41, no valor de R$ 179,62 (cento e setenta e nove reais e 

sessenta e dois centavos), venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 24 de agosto 

de 2022 para esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba 

Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 

os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 

 

 

 

Maceió, 24 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONFERIDO EM 31/08/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO  

 

 

 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 9772 de 20/08/2022 da empresa Picuí, CNPJ 

21.142.854/0001-82, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), venho apresentar relatório de atividades 

desenvolvida no dia 20 de agosto de 2022 para esclarecer o pedido de ressarcimento de gastos com 

Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador 

Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 

os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 

 

 

 

Maceió, 20 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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CONFERIDO EM 31/08/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

RELATÓRIO  

 

 

 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 9771 de 20/08/2022 da empresa Picuí, CNPJ 

21.142.854/0001-82, no valor de R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais), venho apresentar 

relatório de atividades desenvolvida no dia 20 de agosto de 2022 para esclarecer o pedido de 

ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade 

Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 

os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 

 

 

 

Maceió, 20 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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CONFERIDO EM 31/08/2022 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

RELATÓRIO  

 

 

 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 166034 de 10/08/2022 da empresa Anama, 

CNPJ 05876992/0001-39, no valor de R$ 230,23 (duzentos e trinta reais e vinte e três centavos), 

venho apresentar relatório de atividades desenvolvida no dia 10 de agosto de 2022 para esclarecer 

o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade 

Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 

os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 

 

 

 

Maceió, 10 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 

 

 

RECIBO  

 
R$ 600,00 

 
Eu, JACKSON SILVEIRA RODRIGUES, portador do CPF sob nº. 

019.844.024-39, venho por meio deste declarar que recebi de Alan Helton de 

Omena Balbino a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

Declaro também que o valor recebido refere-se a serviços de 

aplicação de película jateada em vidro, o serviço foi realizado no mês de 

agosto, na condição de autônomo. 

Sem mais e para que esta seja interpretada como verdadeira, firmo. 

 

Maceió, 30 de agosto de 2022 

 

  
 

 

 

JACKSON SILVEIRA RODRIGUES 

 

 

 
CONFERIDO EM 31/08/2022 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 

PERÍODO: AGOSTO DE 2022 

 
 Esta Consultoria Jurídico-Legislativa tem como missão pesquisar a constitucionalidade 

dos Projetos de Lei, bem como a elaboração de projetos e dos pareceres e opiniões jurídicas 

nos processos inerentes ao exercício do Mandato Parlamentar do Vereador Alan Balbino, 

bem como, elaborar e formular proposições, emendas, relatórios, projetos de lei entre outras 

atividades. 

A consultoria Jurídica tem por escopo atuar em todas as áreas do Direito, 

principalmente no ramo do Direito Administrativo, através de emissão de pareceres, análises 

de projetos de Lei e orientações gerais atinentes ao exercício do mandato do vereador Alan 

Balbino. Este relatório tem por fim esclarecer e apresentar as principais atividades prestadas 

no âmbito Jurídico que foram realizadas durante o mês de agosto. 

Entre tantas atribuições de um vereador em mandato Legislativo e a elaboração de 

Projetos de Lei, representações, pedidos de informação e demais imputações, são 

prioridades do parlamentar, por isso, ressaltamos a elaboração de Projetos de Le i ,  que 

é de  interesse Público incluindo várias resoluções que foram acompanhadas tecnicamente, 

segue abaixo: 

 

  PODE PAR AR –  PRO CESSO Nº  0 80100 30 / 2022  

 

  Declaro que prestei serviços de consultoria jurídica ao parlamentar, através de 

emissão de  pareceres, elaboração e análises de projetos de Lei bem como orientações 

jurídicas junto ao gabinete do vereador.  

 

Maceió, 30 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 

CONFERIDO EM 30/08/2022 

 



 

RECIBO 

 

R$ 4.500,00 

 

 Eu, Mayara da Silva Costa, inscrita na OAB/AL nº 18.057, recebi do vereador Alan 

Helton de Omena Balbino, inscrito no CPF sob o nº 404.156.604-59, a importância de R$ 

4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), referente à consultoria jurídica em pesquisas 

parlamentares, o pagamento refere-se ao mês de agosto/2022, conforme NFS-e nº 04. 

 

Maceió-Al, 30 de agosto de 2022 
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MAYARA DA SILVA COSTA 

OAB/AL 18.057 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 

CONFERIDO EM 30/08/2022 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 08010030 Ano : 2022 Emissão : 01/08/2022 22:31:28

Requerente / Procurador :

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO

Titular / Órgão :

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO

Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Assunto :

PODE PARAR - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PONTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE PARA OS USUÁRIOS DE
APLICATIVOS DE TRANSPORTE PARTICULAR NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

O U T R O S D A D O S

D O C U M E N T O S A N E X A D O S

( ) Cópia RG

( ) Cópia CPF

( ) Cópia Comprovante de Residência

( ) Cópia Carteira Profissional

ASSINATURA DO REQUERENTE ASSINATURA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO

DATA : ____________ / ____________ / ____________

Nome :

CPF/CI :



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº /2022 
 

PODE PARAR - Dispõe sobre a criação de pontos de embarque e 

desembarque para os usuários de aplicativos de transporte particular no 

Município de Maceió. 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, APROVA: 

 

 

 
Art. 1º. Serão criados no Município de Maceió pontos de embarque e desembarque para motoristas que 

realizam transporte individual remunerado de passageiros solicitando o serviço por meio de aplicativos e/ou 

plataformas tecnológicas que realizam o intermédio da referida prestação de serviço. 

 
Parágrafo único: Deverão ser instalados os pontos de embarque e desembarque nos seguintes lugares: 

I. Aeroportos; 

II. Rodoviárias; 

III. Hospitais, maternidade e unidades de pronto atendimento (UPA); 

IV. Próximo a escolas e creches; 

V. Praças; 

VI. Bancos; 

VII. Órgãos e/ou Entidades Públicas; 

VIII. Centro da cidade. 

Art. 2º. A permanência nos locais citados no parágrafo único do artigo 1º desta lei será de até 10 (dez) 

minutos limitados à 03 (três) veículos por ponto de embarque e desembarque. 

Parágrafo único: O embarque e desembarque nos pontos sinalizados e no período previsto no Caput deste 

artigo, não serão consideradas infrações de trânsito pelos órgãos competentes. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei. 

Art. 4º.  O prazo para instalação destes pontos deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Maceió, 29 de Julho de 2022. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
O projeto de lei supramencionado tem como objetivo a criação de pontos de embarque e 

desembarque de passageiros para os motoristas de aplicativo, tendo em vista o aumento do número de 

veículos que oferecem o serviço de transporte particular neste Município. 

A ausência destes pontos vêm causando grandes prejuízos para esta classe de trabalhadores, uma 

vez que, ao realizar o embarque e desembarque de passageiros os motoristas acabam sofrendo penalidades 

como multas de trânsito, trazendo dispêndio financeiro. O projeto em tela evitará estas multas, tendo em 

vista que a maioria delas ocorrem por parar em locais proibidos para que os seus passageiros embarquem e 

desembarquem. 

Nesta senda, solicito o apoio dos Ilustríssimos Vereadores para que o presente projeto seja aprovado 

nesta casa Legislativa, equilibrando a atividade e criando um ambiente equânime entre todos os motoristas 

e dando à eles uma melhor qualidade de trabalho, evitando o impacto financeiro para estes trabalhadores. 

 
Maceió, 29 de Julho de 2022. 

 
 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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193,00

19,30

212,30
Valor pago R$:

212,30

NaN
0,00

BAR E RESTAURANTE
CNPJ: 22.831.684/0001-06

Avenida Eraldo Lins Cavalcante , 940 , Lado Par , Barro Duro , Maceio , AL

A LA CARTE CUPIM P2  (Código: 788 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   107

Vl. Total
 107,00

CALDINHO DE CAMARAO  (Código: 527 )
 Qtde.:3 UN: UNVl. Unit.:   12

Vl. Total
 36,00

REFRIGERANTE LATA  (Código: 19 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   6

Vl. Total
 6,00

AGUA COM GAS 500ML  (Código: 21 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   5

Vl. Total
 5,00

SUCO DE LARANJA COPO  (Código: 334 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   9

Vl. Total
 9,00

REFRIGERANTE LATA  (Código: 19 )
 Qtde.:2 UN: UNVl. Unit.:   6

Vl. Total
 12,00

PUDIM DE LEITE  (Código: 43 )
 Qtde.:2 UN: UNVl. Unit.:   9

Vl. Total
 18,00

Qtd. total de itens:
Valor total R$:

Outras despesas R$:
Valor a pagar R$:

Forma de pagamento:
Cartão de Débito

Troco

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL
  

Número: 27672 Série: 9 Emissão: 23/08/2022 14:28:55 - Via Consumidor
  

Protocolo de Autorização: 327220170963837 23/08/2022 14:28:55
  

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.05

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em www.sefaz.al.gov.br/nfce/consulta
  

Chave de acesso:
 2722 0822 8316 8400 0106 6500 9000 0276 7214 0598 2755

Consumidor

CPF: 404.156.604-59

Nome:

Informações de interesse do contribuinte

Pedido: 172925 - Servico: 19,30 - BAR E RESTAURANTE POTIGUAR O REI DO BODE O MELHOR BODE DA
REGIAO OBRIGADO PELA PREFERENCIA VOLTE SEMPRE www.programaconsumer.com.br
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65,50
Valor pago R$:

65,50

NaN

POSTO GAMA LTDA
CNPJ: 29.078.822/0001-77

FERNANDES LIMA , 533 , , Farol , Maceio , AL

CROISSANT MISTO  (Código: 971 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   8,9

Vl. Total
 8,90

FOLHADO QUEIJO REINO 115G  (Código:
2109 )

 Qtde.:2 UN: UNVl. Unit.:   7,9

Vl. Total
 15,80

PAO QUEIJO GRANDE KIDELICIA  (Código:
2188 )

 Qtde.:2 UN: UNVl. Unit.:   7,5

Vl. Total
 15,00

CAFE EXPRESSO GRANDE  (Código: 962 )
 Qtde.:2 UN: UNVl. Unit.:   5,7

Vl. Total
 11,40

CAFE C LEITE GRANDE  (Código: 961 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   5,9

Vl. Total
 5,90

GUARANA ANTARCTICA 350 ML  (Código:
28 )

 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   4

Vl. Total
 4,00

COCA-COLA LATA 350 ML  (Código: 15 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   4,5

Vl. Total
 4,50

Qtd. total de itens:
Valor a pagar R$:

Forma de pagamento:
Cartão de Débito

Troco

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL
  

Número: 355761 Série: 2 Emissão: 26/08/2022 20:12:06 - Via Consumidor
  

Protocolo de Autorização: 327220173585215 26/08/2022 20:12:11
  

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.05

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em http://nfce.sefaz.al.gov.br/consultaNFCe.htm?
  

Chave de acesso:
 2722 0829 0788 2200 0177 6500 2000 3557 6118 2271 6135

Consumidor

CPF: 404.156.604-59

Nome:

Informações de interesse do contribuinte

--MD5 13A8E169AA2ECC9D7629070A8A0583B0 ---- Operador PATRICIA
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11,90
Valor pago R$:

11,90

NaN
3,40

CAFE DA GRUTA CONVENIENCIA LTDA
CNPJ: 15.714.989/0001-72

AV. MENDONCA JUNIOR, GRUTA DE LOURDES , 340 , , GRUTA , MACEIO , AL

REF GUARANA ANTAR LATA 3  (Código:
187 )

 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   4

Vl. Total
 4,00

PAO DE QUEIJO DELICIA  (Código: 1841 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   7,9

Vl. Total
 7,90

Qtd. total de itens:
Valor a pagar R$:

Forma de pagamento:
Dinheiro

Troco

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL
  

Número: 171368 Série: 1 Emissão: 02/08/2022 19:02:01 - Via Consumidor
  

Protocolo de Autorização: 327220155205623 02/08/2022 19:01:59
  

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.05

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em www.sefaz.al.gov.br/nfce/consulta
  

Chave de acesso:
 2722 0815 7149 8900 0172 6500 1000 1713 6813 8785 6920

Consumidor

CPF: 404.156.604-59

Nome:

Informações de interesse do contribuinte

VOLTE SEMPRE !;
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230,23
Valor pago R$:

230,23

NaN

COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS 2501 LTDA
CNPJ: 05.876.992/0001-39

AVENIDA SILVIO CARLOS VIANA , 2501 , , PONTA VERDE , MACEIO , AL

BUFFET ESPECIAL  (Código: 100 )
 Qtde.:0,458UN: KGVl. Unit.:   94,9

Vl. Total
 43,46

BUFFET ESPECIAL  (Código: 100 )
 Qtde.:0,738UN: KGVl. Unit.:   94,9

Vl. Total
 70,04

BUFFET ESPECIAL  (Código: 100 )
 Qtde.:0,4UN: KGVl. Unit.:   94,9

Vl. Total
 37,96

BUFFET SOBREMESAS  (Código: 151 )
 Qtde.:0,13UN: UNVl. Unit.:   94,9

Vl. Total
 12,34

BUFFET SOBREMESAS  (Código: 151 )
 Qtde.:0,17UN: UNVl. Unit.:   94,9

Vl. Total
 16,13

BUFFET SOBREMESAS  (Código: 151 )
 Qtde.:0,176UN: UNVl. Unit.:   94,9

Vl. Total
 16,70

AGUA C/ GAS 330 ML (SS)  (Código: 287 )
 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   5

Vl. Total
 5,00

AGUA S/ GAS 330 ML (SS)  (Código: 288 )
 Qtde.:1 UN: KGVl. Unit.:   4,5

Vl. Total
 4,50

REFR GUARANA 350 ML (SS)  (Código: 291
)
 Qtde.:1 UN: LTVl. Unit.:   7,3

Vl. Total
 7,30

REFR PEPSI 350 ML (SS)  (Código: 296 )
 Qtde.:1 UN: LTVl. Unit.:   7,3

Vl. Total
 7,30

SCHWEPPES CITRUS 350 ML (SS)  (Código:
894 )

 Qtde.:1 UN: UNVl. Unit.:   9,5

Vl. Total
 9,50

Qtd. total de itens:
Valor a pagar R$:

Forma de pagamento:
Cartão de Débito

Troco

Consulta realizada em: 09/09/2022 16:49:50

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL
  

Número: 166034 Série: 4 Emissão: 10/08/2022 14:14:25 - Via Consumidor
  

Protocolo de Autorização: 327220161137061 10/08/2022 14:14:25
  

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.05

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em http://www.sefaz.al.gov.br/nfce/consulta
  

Chave de acesso:
 2722 0805 8769 9200 0139 6500 4000 1660 3414 4366 0595

Consumidor

CPF: 404.156.604-59

Nome:

Informações de interesse do contribuinte

NFC-E EMITIDA
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CONFERIDO  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

RELATÓRIO  

 

 

 

Em Justificativa a emissão do Recibo de Jackson S. Rodrigues, portador do CPF 

019.844.024-39, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), venho informar que o mesmo prestou 

serviço de aplicação de películas jateada nas vidraças de meu gabinete no dia 30 de agosto de 2022, 

o mesmo não apresentou nota no dia do serviço, pois achava que o recibo justificativa, solicitei ao 

prestador de serviços a emissão da Nota fiscal, que se deu em 07 de setembro de 2022, assim 

esclareço o pedido de ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória 

de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização do serviço em meu gabinete. 

 

 

 

 

Maceió, 30 de agosto de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

ALAN BALBINO 

Vereador 
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RECIBO  

 
R$ 600,00 

 
Eu, JACKSON SILVEIRA RODRIGUES, portador do CPF sob nº. 

019.844.024-39, venho por meio deste declarar que recebi de Alan Helton de 

Omena Balbino, portador do CPF sob nº 404.156.604-59 a quantia de R$ 

600,00 (seiscentos reais).  

Declaro também que o valor recebido refere-se a serviços de 

aplicação de película jateada em vidraças do seu gabinete, o serviço foi 

realizado no mês de agosto, na condição de autônomo. 

Sem mais e para que esta seja interpretada como verdadeira, firmo. 

 

Maceió, 30 de agosto de 2022 

 

  
 

 

 

JACKSON SILVEIRA RODRIGUES 

 

 

 
CONFERIDO EM 31/08/2022 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



SERVIÇO REALIZADO: 

 

ANTES 

 
 

 

  

DEPOIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
CONFERIDO EM 31/08/2022 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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